
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º              , DE 2015 

(Do Sr. Rubens Bueno) 
 

 

Susta a aplicação do art. 7º, inciso III, da Portaria 

nº 357, de 15 de outubro de 2012, do Ministério 

da Fazenda, que dispõe sobre o pagamento de 

equalização de encargos financeiros sobre os 

saldos médios diários de financiamentos 

concedidos pelo Banco Nacional do 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

e pela Financiadora de Estudos e Projetos - 

FINEP. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Fica sustado o inciso III do art. 7º, da Portaria nº 357, 

de 15 de outubro de 2012, do Ministério da Fazenda, que autoriza o 

pagamento de equalização de encargos financeiros sobre os saldos médios 

diários de financiamentos concedidos pelo Banco Nacional do 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de 

Estudos e Projetos - FINEP. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo objetiva paralisar a 

eficácia da Portaria nº 357, de 15 de outubro de 2012, do Ministério da 

Fazenda, que dispõe sobre o pagamento de equalização de encargos 

financeiros sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos 

pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e 

pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP. 

A equalização de encargos financeiros é o valor que o Tesouro 

paga ao BNDES por empréstimos em linhas de financiamento cujos juros 

ficam abaixo da taxa de juros de longo prazo (TJLP). A TJLP baliza tanto 

os empréstimos concedidos pelo Banco quanto o crédito que ele toma para 

então emprestar às empresas. Normalmente, nenhum banco empresta a 



juros inferiores àqueles que paga para se financiar, já que parte do lucro das 

instituições financeiras vem desta intermediação financeira. 

Portanto, para oferecer financiamentos com juros abaixo da 

TJLP, o BNDES teria prejuízo. Como o crédito subsidiado é considerado 

de interesse social, o Tesouro paga por este "prejuízo". O Programa de 

Sustentação do Investimento é uma das linhas de crédito passíveis de 

equalização com juros mais baratos para os investimentos das empresas. 

A referida Portaria do Ministério da Fazenda assim dispõe: 

“Art. 7º Os valores de equalização serão apurados em 30 

de junho e 31 de dezembro de cada ano, conforme 

metodologia de cálculo constante do Anexo I, e devidos em 1º 

de julho e em 1º de janeiro de cada ano, observado que: 

I - os pagamentos das equalizações de que trata o caput 

podem ser prorrogados de acordo com as disponibilidades 

orçamentárias e financeiras do Tesouro Nacional; 

II - os valores das equalizações a que se refere o caput 

serão atualizados desde a data da apuração até a data do 

efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional; e 

III - os valores apurados das equalizações a partir de 16 

de abril de 2012, relativos às operações contratadas pelo 

BNDES, serão devidos após decorridos 24 meses do término 

de cada semestre de apuração e atualizados pelo Tesouro 

Nacional desde a data de apuração até a data do efetivo 

pagamento.” 

Ou seja, o referido inciso III do Art. 7º permite um 

“empréstimo” do BNDES ao Tesouro já que posterga a obrigatoriedade do 

pagamento de seu compromisso com a equalização praticada pelo BNDES 

com o aval do Tesouro. 

Acreditamos que o Art. 7º, inciso III, vai de encontro ao que 

está explicitado na Lei de Responsabilidade Fiscal. A LRF apoia-se sobre 

quatro pilares, dos quais depende o alcance de seus objetivos. São eles: o 

planejamento, a transparência, o controle e a responsabilidade.  

O planejamento dará suporte técnico á gestão fiscal, através de mecanismos 

operacionais, como o Plano Plurianual - PPA (embora vetado o artigo 3º da 

Lei, o PPA é exigência constitucional), a Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO e a Lei Orçamentária - LOA. Por meio desses instrumentos, haverá 

condições objetivas de programar a execução orçamentária e atuar no 

sentido do alcance de objetivos e metas prioritárias. 

Já a transparência coloca à disposição da sociedade diversos 

mecanismos de cunho democrático, entre os quais merecem relevo: a 



participação em audiências públicas e a ampla divulgação das informações 

gerenciais, através do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, do 

Relatório de Gestão Fiscal, bem como dos Anexos de Metas e Riscos 

Fiscais.  

Os sistemas de controle deverão ser capazes de tornar efetivo e 

factível o comando legal, fiscalizando a direção da atividade administrativa 

para que ocorra em conformidade com as novas normas, como ressalta 

Fernandes (In: Castro, 2000, p. 22). A fiscalização, que há de ser rigorosa e 

contínua, exigirá atenção redobrada de seus executores, principalmente dos 

tribunais de contas.  

O último alicerce, referente á responsabilidade, impõe ao 

gestor público o cumprimento da lei, sob pena de responder por seus atos e 

sofrer as sanções inseridas na própria Lei Complementar 101/2000 e em 

outros diplomas legais. 

Fica claro ao analisarmos detalhadamente a referida Portaria 

que ela se choca com alguns dispositivos da LRF, entre eles o Art. 1º, Art. 

32 e Art. 36.  

Grifamos, abaixo, os trechos que acreditamos estarem sendo 

violados pela vigência da Portaria nº 357, de 15 de outubro de 2012, do 

Ministério da Fazenda.  

No que se refere ao Art. 1º da referida Lei Complementa, 

temos: 

“Art. 1
o
 Esta Lei Complementar estabelece normas 

de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

        § 1
o
 A responsabilidade na gestão fiscal 

pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento 

de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia 

de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e 

mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição 

em Restos a Pagar. 

        § 2
o
 As disposições desta Lei Complementar 

obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios. 
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        § 3
o
 Nas referências: 

        I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, estão compreendidos: 

        a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, 

neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 

Judiciário e o Ministério Público; 

        b) as respectivas administrações diretas, fundos, 

autarquias, fundações e empresas estatais dependentes; 

        II - a Estados entende-se considerado o Distrito 

Federal; 

        III - a Tribunais de Contas estão incluídos: 

Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do 

Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos 

Municípios e Tribunal de Contas do Município.” 

Já o Art. 32, que está inscrito na Seção das operações de 

crédito, estabelece o seguinte: 

        “Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o 

cumprimento dos limites e condições relativos à realização 

de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive 

das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente. 

        § 1
o
 O ente interessado formalizará seu pleito 

fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e 

jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o 

interesse econômico e social da operação e o atendimento 

das seguintes condições: 

        I - existência de prévia e expressa autorização para a 

contratação, no texto da lei orçamentária, em créditos 

adicionais ou lei específica; 

        II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais 

dos recursos provenientes da operação, exceto no caso de 

operações por antecipação de receita; 

        III - observância dos limites e condições fixados 

pelo Senado Federal; 

        IV - autorização específica do Senado Federal, 

quando se tratar de operação de crédito externo; 

        V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 

da Constituição; 
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        VI - observância das demais restrições estabelecidas 

nesta Lei Complementar. 

        § 2
o
 As operações relativas à dívida mobiliária 

federal autorizadas, no texto da lei orçamentária ou de 

créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado 

que atenda às suas especificidades. 

        § 3
o
 Para fins do disposto no inciso V do § 1

o
, 

considerar-se-á, em cada exercício financeiro, o total dos 

recursos de operações de crédito nele ingressados e o das 

despesas de capital executadas, observado o seguinte: 

        I - não serão computadas nas despesas de capital as 

realizadas sob a forma de empréstimo ou financiamento a 

contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, 

tendo por base tributo de competência do ente da Federação, 

se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; 

        II - se o empréstimo ou financiamento a que se 

refere o inciso I for concedido por instituição financeira 

controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será 

deduzido das despesas de capital; 

        III -  (VETADO) 

        § 4
o
 Sem prejuízo das atribuições próprias do 

Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o Ministério 

da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e 

atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido 

o acesso público às informações, que incluirão: 

        I - encargos e condições de contratação; 

        II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas 

consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão 

de garantias. 

        § 5
o
 Os contratos de operação de crédito externo não 

conterão cláusula que importe na compensação automática 

de débitos e créditos.” 

E, finalmente, o que está expresso no Art. 36 da LRF, inscrito 

da seção de vedações: 

        “Art. 36. É proibida a operação de crédito entre 

uma instituição financeira estatal e o ente da Federação 

que a controle, na qualidade de beneficiário do 

empréstimo. 



        Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe 

instituição financeira controlada de adquirir, no 

mercado, títulos da dívida pública para atender 

investimento de seus clientes, ou títulos da dívida de 

emissão da União para aplicação de recursos próprios.” 

Inexistem razões, assim, para a manutenção desta manobra que 

pretende burlar o que está expresso na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

legislação que é marco na tentativa de construção de uma máquina pública 

mais transparente e menos suscetível aos anseios ilegítimos de certos 

gestores públicos. Não pode, ainda, um ato administrativo de caráter 

normativo (logo, secundário) contrapor-se a uma Legislação 

Complementar. 

Pelos motivos expostos, pretende-se sustar, com fundamento 

no art. 49, incisos V e XI, da Constituição Federal, c/c art. 24, inc. XVII, § 

2º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o art. 7º, inciso III, da 

Portaria nº 357, de 15 de outubro de 2012, do Ministério da Fazenda. 

Assim, espero contar com o apoio de meus ilustres pares para 

a aprovação do presente projeto.  

 

Sala de Sessões, em       de junho de 2015. 

 

 

 

Deputado RUBENS BUENO 

PPS-PR 

 

 

 


